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PORTARIA JUCERJA N.º  740                     DE   19   DE MARÇO DE 2008. 
 

                                            
Revoga designação de 
funcionário. 

 
O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, no exercício de suas atribuições legais,  
 
 

R E S O L V E : 
 
 

Art. 1º - Revogar a designação do servidor CARLOS ALBERTO SANTOS 
LOPES, matrícula 011-7, Técnico de Registro do Comércio, para responder pelo 
expediente do Setor de Almoxarifado da Superintendência de Administração e 
Finanças desta Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro - JUCERJA. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário, em especial a Portaria n.º 650, de 30 de julho de 
2003. 
 
 
 
 
 

CARLOS DE LA ROCQUE 
Presidente 

 
     
 
 
 
 
 
 
 
 


